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Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM COMO OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS, PÚBLICAS OU PRIVADAS, LUCRATIVAS OU NÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE EXAMES PARA APOIO DIAGNÓSTICO E DE IMAGEM, A SEREM OFERTADOS
GRATUITAMENTE PARA OS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ/SC, MEDIANTE DA
DEMANDA DAS SOLICITAÇÕES INSERIDAS NO SISREG MUNICIPAL, PARA A EXECUÇÃO/FORNECIMENTO
TOTAL/PARCIAL DOS SERVIÇOS MENCIONADOS NO PRESENTE EDITAL E DEMAIS NORMAS TÉCNICAS
PERTINENTES, COM OS VALORES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL (RELAÇÃO DOS ITENS).

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 27/2023

PARECER DA COMISSÃO

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da Comissão de Contratações
de Licitações do Município de Mondaí/SC, reuniram- se os membros da Comissão designados pela portaria nº. 615/2023,
para  sessão  pública  de  análise  e  julgamento  de  habilitação  e  demais  procedimentos  acerca  do  Processo  Licitatório  nº
027/2023, modalidade de Inexigibilidade de Licitação/Chamamento Público para Credenciamento nº 007/2023. O presente
CHAMAMENTO PÚBLICO tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, lucrativas
ou não para  a  prestação de serviços  especializados de exames para  apoio  diagnóstico  e  de imagem,  a  serem ofertados
gratuitamente para os pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Mondaí/SC, mediante da demanda das solicitações
inseridas no SISREG municipal, para a execução/fornecimento total/parcial dos serviços mencionados no presente Edital e
demais normas técnicas pertinentes, com os valores constantes no Anexo I do edital (Relação dos Itens). Considerando a
abertura do presente credenciamento a partir do dia 16 de novembro de 2023, a Comissão verificou que a seguinte pessoa
jurídica  protocolizou  sua  documentação  junto  ao  departamento  de  compras  na  presente  data,  G.  PASTEUR
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E PATOLOGIA LTDA, CNPJ nº 78.491.172/0003-64. Diante disso, o Presidente
da  Comissão  determinou  a  abertura  do  envelope  da  empresa  citada,  razão  pela  qual,  em  análise  aos  documentos
apresentados,  a  Comissão  constatou  a  plena  regularidade  e  o  preenchimento  dos  requisitos  editalícios  pela  empresa.
Tendo  em  vista  ao  acima  indicado,  a  Comissão,  em  deliberação,  resolve  por  declarar  HABILITADA,  à  participação  do
credenciamento:  G.  PASTEUR  LABORATORIO  DE  ANALISES  CLINICAS  E  PATOLOGIA  LTDA,  CNPJ  nº  78.491.172
/0003-64.  Assim,  pelo  Presidente  foi  determinada  a  publicação  da  presente  decisão  nos  meios  de  costume,  além  do
encaminhamento à Autoridade Superior para os procedimentos cabíveis. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a sessão
pública de abertura e análise da documentação, da qual lavra-se a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada
por  todos.

Reuniram-se no dia 28/11/2023, as 10:30 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 5532023/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 27/2023 na modalidade de
Inexigibilidade de licitação. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise
de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: G. PASTEUR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E PATOLOGIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA

CONGELAMENTO/PARAFINA POR CIRURGIA OU POR
BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA) - EXAME
ANATOMO-PATOLÓGICO PARA
CONGELAMENTO/PARAFINA POR CIRURGIA OU POR
BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA)

1.500,0 EX própria 40,7800 61.170,00

2 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVIVO-
VAGINAL/MICROFLORA - EXAME CITOPATOLÓGICO
CERVIVO-VAGINAL/MICROFLORA

500,000 EX própria 13,7200 6.860,00

3 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVIO VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVIO

500,000 EX própria 14,3700 7.185,00
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4 EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO DO COLO UTERINO -
BIOPSIA - EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO DO COLO
UTERINO - BIOPSIA

100,000 EX própria 40,7800 4.078,00

5 Exame anatomopatológico de mama - biópsia - Exame
anatomopatológico de mama - biópsia - Código SIA/SUS
02.03.02.006-5

50,000 SÇO. própria 45,8300 2.291,50

6 EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-VAGINAL E DE
MAMA) - EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-
VAGINAL E DE MAMA)

100,000 EX própria 20,9600 2.096,00

7 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO –
PECA CIRURGICA - EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO
COLO UTERINO – PECA CIRURGICA

50,000 EX própria 61,7700 3.088,50

8 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR
MARCADOR) - IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS
MALIGNAS (POR MARCADOR)

80,000 SÇO própria 300,0000 24.000,00

110.769,00Total do Participante:
110.769,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Mondaí, 28/11/2023
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